
Ofício nº 1049 (SF)                                                            Brasília, em 24 de junho de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 290, de 2006, de autoria da Senadora Serys Slhessarenko, constante dos
autógrafos em anexo,  que “Altera o art. 236 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965
(Código Eleitoral), a fim de permitir a prisão do eleitor, por ordem judicial, acusado de
praticar crime hediondo ou crime doloso contra a vida, nos 5 (cinco) dias que antecedem e
nas 48 (quarenta e oito) horas posteriores às eleições.”

Atenciosamente,
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Altera o art. 236 da Lei nº 4.737, de 15 de julho
de 1965 (Código Eleitoral), a fim de permitir a
prisão do eleitor, por ordem judicial, acusado de
praticar crime hediondo ou crime doloso contra a
vida, nos 5 (cinco) dias que antecedem e nas 48
(quarenta e oito) horas posteriores às eleições.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 236 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral),
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 236. Nenhuma autoridade poderá, desde 5 (cinco) dias
antes e até 48 (quarenta e oito) horas depois do encerramento da eleição,
prender ou deter qualquer eleitor, salvo:

I - em flagrante delito;
II - em virtude de sentença criminal condenatória por crime

inafiançável;
III - mediante ordem escrita e fundamentada de autoridade

judiciária competente, nas hipóteses de crime doloso contra a vida, desde
que inafiançável, ou crime hediondo, tipificado na Lei nº 8.072, de 25 de
julho de 1990;

IV - por desrespeito a salvo-conduto.
..................................................................................................” (NR)

Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em                de junho de 2009.

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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